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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 001/2015
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO TROFÉU DE RECONHECIMENTO AO MÉRITO DESPORTIVO “VEREADOR VALDIR VIEIRA DE RESENDE” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta:

Art. 1o – Fica instituído no Município de Conselheiro Lafaiete o “Troféu de reconhecimento ao Mérito Desportivo Vereador Valdir Vieira de Resende”, a ser conferido aos atletas que galgarem posições de destaque (1o ao 3o colocado), nas competições e eventos esportivos municipais, estaduais, nacionais e internacionais.
Parágrafo único - A entrega do Troféu de reconhecimento ao Mérito Desportivo Vereador Valdir Vieira de Resende” será realizada anualmente no mês de novembro, em Sessão Solene especialmente convocada para esse fim.  

Art. 2o – A relação dos atletas ou equipes a serem homenageados na modalidade futebol de campo será encaminhada à Câmara Municipal pela Liga de Desportos de Conselheiro Lafaiete e demais modalidades pela Secretaria Municipal de Esportes de Conselheiro Lafaiete.

Art. 3o – O “Troféu de reconhecimento ao Mérito Desportivo Vereador Valdir Vieira de Resende” será concedido, também, a todos os atletas que encerrarem sua carreira ou sua participação em eventos esportivos municipais, estaduais, nacionais e internacionais.

Art. 4o – As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5o – Este Decreto Legislativo Municipal entra em vigor na data de sua promulgação.

Art. 6o – Ficam revogados os Decretos Legislativos nos 031, de 1o de dezembro de 2010; 026, de 15 de agosto de 2012 e 005, de 02 de maio de 2013.
SALA DAS SESSÕES, 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
VEREADOr JOSÉ RICARDO SÍRIO
JUSTIFICATIVA

 A presente iniciativa se justifica uma vez que os países desenvolvidos têm alcançado no esporte o principal fator de crescimento nas diversas formas de formação da suas sociedades.


Exemplo semelhante é a preocupação dos governos em tornar o esporte obrigatório onde quer que sua ação se faça sentir, mormente no ensino, desde a tenra idade até os cursos universitários; a dedicação emprestada pela imprensa na divulgação das atividades esportivas; a acirrada disputa entre os países para sediar eventos esportivos de alcance internacional e os esforços da maioria das nações em disseminar novas modalidades esportivas.


Alguns aspectos que ressaltam a magnitude do esporte estão representados na permissão de aproximar e confraternizar povos, divulgando e motivando o espírito encorajador da disciplina e da dedicação de toda uma nação.


No plano social, o esporte vem exercendo uma função pedagógica no processo de formação do indivíduo, estimulando o respeito à hierarquia e às regras da competição; o senso de solidariedade que deve permear as ações de uma equipe e outros fatores do desenvolvimento humano.


No âmbito da economia, o esporte envolve recursos financeiros; movimenta uma grande indústria diversificada e especificada na produção de equipamentos esportivos, protetores e calçados, entre outros.


De outra forma, ressalta-se a sua capacidade de constituir meio de vida para milhares de pessoas em todo o mundo, pois é ela uma atividade de grande fomento de empregos que envolvem uma gama enorme de profissionais, desde médicos, professores, técnicos, psicólogos, dirigentes, fisiologistas, nutricionistas, pessoal dedicado a infra-estrutura até profissionais da rede hoteleira e turística, propiciando o surgimento de novos produtos e serviços.


Na realidade há de se reconhecer, a forte tendência de crescimento do esporte no Brasil, assim como em todo o mundo, projetado sobremaneira para a indústria do entretenimento e lazer.


Aliado a tudo isso, trata a matéria em apreço de contribuir para a difusão da prática esportiva, com o condão de estimar e valorizar os protagonistas das competições esportivas, laureando as conquistas alcançadas.


Assim sendo, na certeza de contarmos com a sabedoria dos meus nobres pares, que saberão sopesar o alcance e a conveniência da presente medida legislativa, conclamamos os Senhores Vereadores a aprovar o presente projeto.

SALA DAS SESSÕES, 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
VEREADOr JOSÉ RICARDO SÍRIO
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